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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 998, DE 2021

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno, requeiro que se oficie o Presidente do Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o Exmo. Sr. Desembargador Geraldo Francisco Pinheiro Franco, requisitando-lhe informação a respeito da nomeação dos aprovados para o cargo de escrevente técnico judiciário.
1. Há um cronograma de chamamento, para os aprovados, do concurso destinado ao cargo de escrevente técnico judiciário do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no tocante às 2ª, 3ª, 5ª a 10ª Regiões Administrativas Judiciárias (Processo nº 12.270/2017)?
2. Em caso positivo, quando e onde será disponibilizado o cronograma?
3. Em caso negativo, qual o motivo de não haver aviso prévio, em relação ao chamamento dos aprovados?
JUSTIFICATIVA

Este gabinete recebeu uma série de reclamações de aprovados no concurso público para o cargo de escrevente técnico judiciário do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para ocupar os cargos destinados às 2ª, 3ª, 5ª a 10ª Regiões Administrativas Judiciárias (Processo nº 12.270/2017). No sentido de que existem 6.074 cargos vagos, e uma fila de 1.400 aprovados no concurso estadual, de acordo com a última atualização de abril de 2021.
Os mesmos alegaram que, a homologação do referido concurso ocorreu em março de 2019 e já passou por dois processos de suspensão de prazo de validade, o que acaba por gerar instabilidade aos aprovados. Destacaram ainda, que todo o Estado conta com 6.074 vacâncias e mais de 1.400 pessoas aguardando por nomeação.
Vale lembrar ainda que o referido Órgão viola a cláusula de barreira de 56%, em relação às altas taxas de congestionamento dos processos do TJSP, estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), nas Metas Nacionais do Judiciário 2021.
Presume-se, portanto, que com o chamamento dos aprovados, a referida porcentagem se encontraria reduzida. Possibilitando uma melhoria na meta estabelecida.
Justifica-se o presente requerimento pela prerrogativa do Poder Legislativo de verificar a observância pela Administração Pública dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, economicidade, razoabilidade, finalidade, interesse público, motivação e eficiência.
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